



	Senhor Advogado-Geral,



	Cumprimentando-o cordialmente, considerando a instauração do ICP XXX nesta Procuradoria da República, com o objetivo de apurar a regularidade das construções financiadas à conta do Programa Proinfância, do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE,  pactuadas com o Município de XXX, venho expor o que segue.

	Verificou-se, conforme documentos anexos, que as edificações abaixo listadas, com status de CANCELADA no Sistema Integrado de Monitoramento, Execução e Controle do Ministério da Educação - SIMEC, embora tenham sido efetivamente canceladas pelo ente federado, foram transferidos recursos da Autarquia federal conforme valores indicados, não restituídos ao tesouro federal.


	Município
	Nome
	Situação no SIMEC
	Logradouro
	Bairro
	Termo/ Convênio
	Recursos recebidos

	
	
	Cancelada
	
	
	
	

	
	
	Cancelada
	
	
	
	

	
	
	Cancelada
	
	
	
	

	
	
	Cancelada
	
	
	
	






	Constatada a irregularidade, em _/_/_ , foi expedida a Recomendação n. XXX, a fim de que a autoridade municipal promovesse a devolução de tais recursos.

	Ocorre que, findo o prazo estipulado, a providência recomendada não foi cumprida, fazendo-se necessário a imposição de outras  medidas visando a recuperação dos valores transferidos, porém não utilizados para os fins devidos.

[bookmark: _GoBack]	Sendo assim, considerando a atribuição da Advocacia-Geral da União para Ações de Recomposição do Patrimônio da União, encaminho-lhe os documentos em anexo, para as providências que entender cabíveis


	Atenciosamente,


	PROCURADOR DA REPÚBLICA
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